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Ofício n.º 031/2024/SISMA/MT 

 Cuiabá-MT, 03 de maio de 2024. 

 

Ao  

Ilmo. Sr. Gilberto Figueiredo.  

Secretário de Estado de Saúde 

e  

Ao Ilmo. Sr.Anderson Henrique da Silva Martins 

Secretário Adjunto de Aquisições e Contratos 

 

Assunto: ÁGUA MINERAL FORNECIDA PARA AS UNIDADES DA SES-MT. 

 

 O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA SAÚDE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - SISMA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 

03.094.349/0001-28, com sede na Rua Antônio Dorileo, nº 469, Bairro Coophema, 

Cuiabá/MT, CEP: 78085-230, telefone: (65) 3661-5615, neste ato representado por seu 

presidente, Carlos Mesquita de Magalhães, brasileiro, solteiro, servidor público, 

portador da cédula de identidade RG nº 26947022-1 DETRAN/MT, inscrito no CPF sob o 

nº 453.426.101-25,  representando os interesses dos servidores públicos da saúde deste 

Estado, vem, por meio deste,  informar e solicitar o que segue:  

 Conforme amplamente veiculado hoje nos sites de notícias locais, a 

Coordenadoria de Vigilância Sanitária, que exerce papel fundamental dentro da 
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estrutura da SES-MT desenvolvendo ações de vigilância em saúde para reduzir a 

morbimortalidade por doenças e agravos transmissíveis e não transmissíveis e prevenir, 

controlar e/ou reduzir os riscos e danos ambientais, sanitários e ocupacionais, 

SUSPENDEU a comercialização e o consumo da água mineral envasada Finíssima em 

todo território do Estado de Mato Grosso, conforme vejamos abaixo:   

 

  Diante de tal fato, acendeu um alerta e grande preocupação da entidade 

sindical tendo em vista que a água mineral Finíssima é fornecida nas unidades de saúde 

da SES-MT: 
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 Destaca-se que assegurar a saúde do trabalhador é de suma importância e 

primordial, inclusive na Lei Complementar Estadual nº 441/2011, no artigo 29, preconiza 

que “Para efeitos desta lei complementar considera-se segurança, saúde e ambiente de 
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trabalho dos servidores da SES/MT, o conjunto de medidas que visem à promoção, 

prevenção, recuperação e reabilitação da saúde do servidor, por meio de atividades 

que evitem a morbimortalidade, advindas do ambiente do trabalho.”.  

 Diante do exposto, visando assegurar a saúde e a segurança de todos os 

trabalhadores e profissionais da saúde é que o SISMA requer, por meio do presente 

ofício, a SUSPENSÃO IMEDIATA da aquisição da água mineral da marca finíssima e a 

efetiva troca por outra marca de qualidade a ser fornecida aos trabalhadores e 

profissionais nas unidades de saúde do Estado.  

  Sendo o que tinha para o momento,  

     Respeitosamente,  

 

Cuiabá/MT, 03 de maio de 2024. 

 

 

Carlos Mesquita de Magalhães  
Presidente SISMA MT 

Triênio 2023-2026 
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